
Estados recusam condiÃ§Ãµes para receber verbas da
“repatriaÃ§Ã£o”

Os governadores do Nordeste decidiram, em reunião nesta sexta-feira (25/11) à noite, que não
concordam com o acordo de ajuste fiscal recomendado pela União como uma condição para acessar
parte dos recursos das multas do programa de regularização de ativos não declarados à Receita,
conhecido como Lei da Repatriação (Lei 13.254/2016). Eles vão enviar uma carta até segunda (28/11)
para o presidente Michel Temer explicando o posicionamento do grupo.

Antonio Cruz/AgÃªncia Brasil

Para governadores, exigências de Temer afrontam a autonomia dos estados
Antonio Cruz/Agência Brasil

O consenso entre os governadores é que não é possível relacionar as duas questões ou determinar um
modelo de ajuste único para todas as unidades da federação. Eles informaram ainda que não vão retirar
as ações que correm no Supremo Tribunal Federal para receber os valores.

O governador de Pernambuco, Paulo Câmara (PSB), foi o porta-voz dos chefes dos Executivos
estaduais. “O que nós temos muito claro é que estamos fazendo ajustes, temos esse compromisso, e que
não vamos confundir ajuste com essa questão da 'repatriação'. São assuntos distintos, está judicializado,
se puder se chegar a um acordo, ótimo”, disse à imprensa depois da reunião durante a noite de sexta no
Palácio do Campo das Princesas, no Recife, sede do governo pernambucano.

As multas da regularização são aplicadas em cima de ativos mantidos por brasileiros no exterior que não
recolheram impostos de forma indevida. O montante estimado pelos Estados a ser recebido é de cerca de
R$ 5,2 bilhões. Existe um impasse sobre o direito dos Estados e municípios em receber parte dos valores
arrecadados com as punições, o que levou governos estaduais a judicializar o caso.

Na terça (22/11), Michel Temer recebeu os governadores de todas as unidades da federação. Foi
anunciado que o governo federal se anteciparia à decisão do STF e liberaria os recursos. Em
contrapartida, os estados precisariam fazer ajustes fiscais semelhantes aos propostos nacionalmente pela
União, como a Proposta de Emenda à Constituição 241/2016, que estabelece um teto para investimentos
públicos, por duas décadas, de acordo com a inflação do ano anterior.
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Também seria preciso desistir das ações judiciais. Sobre esse ponto, Câmara respondeu que os estados
nordestinos não iam retirar os processos. “Vamos aguardar a Justiça. Temos uma liminar que já garantiu
o depósito em juízo e a gente entende que a multa tem que ser repartida entre estados e municípios”,
informou.

Dever de casa
Na carta a ser enviada a Temer, os governadores vão detalhar as medidas de ajuste fiscal já aplicadas
“desde janeiro de 2015”. Segundo Câmara, os estados do Nordeste têm uma realidade diferente da
observada em governos estaduais de outras regiões, como Rio de Janeiro e Rio Grande do Sul. Por isso,
não seria possível concordar com um acordo que estabeleça regras únicas para todas as 27 unidades da
federação ou mesmo para todas os nove estados nordestinos.

“O ajuste já está sendo feito. É só ver o crescimento das despesas dos estados no ano de 2015. Os
estados cresceram as despesas em 2%, 2,5%. Até se já tivéssemos uma PEC dos Gastos funcionando,
teríamos feito nosso dever de casa sem precisar dela, porque a inflação no ano passado deu 6 pontos
percentuais”, disse o pernambucano, que acrescentou que o “compromisso com o ajuste fiscal continua”.

De acordo com Câmara, os governadores vão continuar cobrando o diálogo, a transparência e ações para
voltar a crescer. “Temos certeza que com a retomada de obras para gerar emprego, ao mesmo tempo que
o enfrentamento da seca, com as obras hídricas, buscar alternativas para a saúde, a segurança, tudo isso
está sendo colocado.”

A Transposição do Rio São Francisco é citada como uma das obras que precisam ter uma “prioridade
maior”, embora reconheça que a obra não resolve o problema como um todo. “Precisamos de obras
complementares, como as adutoras, os ramais. É um assunto recorrente, mas precisamos reafirmar
porque já estamos no quinto ano de seca sem saber ainda como vai ser 2017 em relação às chuvas.”

Autonomia administrativa
Antes da reunião, os governadores deram rápidas declarações à imprensa à medida que chegavam ao
Palácio do Campo das Princesas. Uma palavra muito usada foi a “autonomia” em relação ao governo
federal.

"No nosso entender existe um choque entre o que foi conversado pelos governadores com o presidente
da República e o que está sendo encaminhado pelo Ministério da Fazenda. É preciso compreender que
tem que existir uma limitação nas relações de uma federação, ou seja, os estados têm autonomia”, disse
o governador da Paraíba, Ricardo Coutinho (PSB).

Um dos impasses no ajuste fiscal proposto é o corte de investimentos em políticas sociais, preocupação
do governador do Maranhão, Flávio Dino (PCdoB).

"Chega de recessão, chega de desemprego, é preciso que haja ampliação das receitas públicas, controle
dos gastos que são dispensáveis, mas sem sacrificar as políticas sociais que são fundamentais para que o
Brasil combata a desigualdade social e regional, sobretudo no caso do Nordeste. Minha expectativa é de
muita unidade entre os governadores do Nordeste para que a gente ajude o conjunto dos governadores a

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 2
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 26/11/2016



encontrar um pacto federativo com o governo federal."

Reforço no caixa
Encerrado em 21 de outubro, o programa de regularização de ativos não declarados no exterior arrecadou
R$ 48,8 bilhões de Imposto de Renda e multa. Inicialmente, a Receita Federal informou que esse
montante era de R$ 50,9 bilhões, mas o dado foi retificado.

O regime, instituído pela Lei 13.254/2016, proporcionou a regularização de R$ 169,9 bilhões, sendo R$
163,9 bilhões de pessoas físicas e R$ 6,06 bilhões de pessoas jurídicas. Com alíquota de IR de 15% e
multa de 100% desse valor — totalizando uma taxação de 30% sobre os valores mantidos ilegalmente
em outros países —, o Fisco obteve uma adesão maior do que à do programa semelhante aplicado nos
EUA, de acordo com o secretário da Receita, Jorge Rachid.

ReproduÃ§Ã£o

Projeto de Romero Jucá aumenta em 4% as alíquotas totais da regularização de ativos

Empolgado com o sucesso do programa, o Senado aprovou na quarta (23/11) o projeto de lei que reabre
o prazo para a regularização de recursos mantidos por brasileiros no exterior sem a devida declaração à
Receita Federal. O texto foi aprovado na forma da emenda substitutiva do senador Romero Jucá (PMDB-
RR) e segue agora para a Câmara dos Deputados.

O projeto estabelece que os recursos poderão ser legalizados mediante o pagamento de 17,5% de
Imposto de Renda e mais 17,5% de multa (no programa anterior, as alíquotas eram de 15%), desde que
eles sejam de origem comprovadamente lícita. O novo prazo será de 120 dias, contados 30 dias após a
publicação da lei.

Embora tenha gerado polêmica, o texto foi aprovado sem vedações à adesão de parentes de políticos ao
programa.

CONSULTOR JURÃDICO
www.conjur.com.br

Page 3
2024 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 26/11/2016

/2016-nov-07/arrecadacao-regularizacao-foi-bilhoes-menor-anunciado
/2016-nov-01/regularizacao-ativos-arrecada-51-bi-renan-propoe-extensao
/2016-nov-24/senado-aprova-programa-regularizacao-ativos-exterior


A ministra Rosa Weber, do Supremo Tribunal Federal, concedeu liminares favoráveis aos estados do
Piauí e Pernambuco, que estão pedindo para ficar com parte do que o governo federal ganhou com a
multa paga pelos contribuintes para regularizar os recursos não declarados fora do país. Posteriormente,o
entendimento foi estendido a mais 16 estados.

Programa polêmico
O programa de regularização de ativos no exterior gerou polêmica no mundo jurídico. Alguns
consideraram que a medida anistiava quem desrespeitou a lei. O desembargador federal Fausto De
Sanctis disse que a norma “merece censura porquanto subverte valores democráticos de uma sociedade
que, sem perceber, permite o reingresso de valores ilícitos outrora sonegados”.

Nessa mesma linha, o juiz responsável pelo braço da operação “lava jato” no Rio de Janeiro, Marcelo
Bretas, afirmou que a medida “é um insulto para quem paga imposto”. Além disso, houve quem 
considerasse que a alíquota do IR e da multa coibiriam a adesão ao programa.

O tributarista Luiz Gustavo Bichara, por sua vez, destacou que outro ponto que deveria ser reajustado é a
necessidade de comprovação da licitude da origem dos recursos, algo que em muitos casos ele classifica
como “impossível”.

Além disso, criminalistas avaliaram que, ao sancionar a Lei 13.254/2016, a então presidente Dilma
Rousseff foi contra um dos pilares do direito de defesa: a presunção da inocência. A presidente vetou o
dispositivo que exigia o trânsito em julgado para impedir que pessoas condenadas em ações penais
fossem beneficiadas pela lei.

Esse veto vai contra a Constituição, a lei e todos os tratados internacionais dos quais o Brasil é
signatário, segundo o criminalista Augusto de Arruda Botelho, conselheiro do presidente do Instituto de
Defesa do Direito de Defesa (IDDD). “Uma condenação criminal só pode ser considerada para fins
legais com trânsito em julgado. O veto causa espanto, pois qualquer estudante de Direito saberia que o
que está sendo feito é inconstitucional”, critica Botelho.

O tributarista Marcelo Knopfelmacher concorda que o veto é claramente inconstitucional e aponta que a
supressão do trecho vai agitar os tribunais, “pois abre espaço para que a questão seja levada para
discussão em juízo”. Com informações da Agência Brasil.
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